
INDICAÇÃO Nº 
1348
, DE 2013

                      INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr, Geraldo Alckmin, para que determine a imediata realização dos estudos técnicos necessários visando o início das obras de duplicação da Rodovia “João Mellão” (SP-255), mais especificamente no trecho interligando os municípios de Jaú e São Manuel.

JUSTIFICATIVA

                                                          Trata-se de uma rodovia que é importante elo entre o norte do Estado de São Paulo e a divisa do Estado do Paraná, cruzando rodovias como a Castello

Branco (SP-280) e a Marechal Rondon (SP-300). Aquela rodovia tem início no município de Ribeirão Preto, cortando diversas cidades do oeste paulista. 

                                                      Cabe dizer que o número de acidentes tem aumentado consideravelmente no trecho entre Jaú e São Manuel, salientando que no período de entressafra, entre abril e dezembro, o volume de treminhões aumenta para encaminhar a produção de cana-de-açúcar para a região, deixando a rodovia mais insegura. 

                                                     Infelizmente, o número de acidentes têm aumentado consideravelmente,  ceifando muitas vidas, como o ocorrido no último dia 22 de abril, vitimando um jovem de 29 anos, morador de São Manuel, que fazia deslocamento para Barra Bonita para trabalhar.

                                                       Nosso pleito reitera manifestações anteriores que fizemos por intermédio de indicações, emendas ao Orçamento do Estado de São Paulo, audiências, reforçando solicitações dos senhores Vereadores das Câmaras Municipais de Barra Bonita, Igaraçu do Tietê, Pratânia, Avaré, Mineiros do Tietê, São Manuel, Jaú entre outras autoridades e representantes de entidades e associações de bairro e comunitárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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